
<

E-mail: camarabambui@yahoo.com.br

INDICAÇÃO N.° 034/2026-CMB - 2a RO/CMB: 09/02/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2026. c»^ríuN.C.PAtOeBAMBUV

JUSTIFICATIVA:

inEiwsnzgBl

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, a 
devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize através do órgão 
competente do Executivo, providências quanto a instalação de redutores de velocidade na Rua Geraldo 
Camilo de Souza, na altura do n.° 59, bem como na Rua Cinico Bahia, entre os n°s. 160 e 170.

EMENTA: Instalação de redutores de velocidade na Rua Geraldo Camilo de Souza, na altura do 
n.° 59, bem como na Rua Cinico Bahia, entre os n°s. 160 e 170.

Exmo. Sr.
LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal
Bambui/MG
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President^ 
Esta medida se justifica devido ao tráfego intenso e à recorrente circulação de veículos errPM^Wífâe 
nestes locais, colocando em risco a segurança de pedestres, ciclistas e moradores. A medida tem como 
objetivo reduzir a velocidade dos veículos, prevenir acidentes e garantir maior segurança viária.
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